
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA 

MENSAGEM NP 298/2024-ALE RECEBIDO NA DITEI_ 
Em  IS  /  19_   / 	 
Horas 

     

     

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 

Excelência, para fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei Complementar n° 

104/2024, que "Altera os §§ 2° e 3° do artigo 12-A da Lei Complementar n2  1.056, de 26 

de fevereiro de 2020, que 'Estabelece a Estrutura Organizacional Político-Administrativa 

da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia'. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2024. 

Deputado WSVLO CRUZ 

Presi 	ALE/RO 
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0-SSENSLEtA LEGISLATIVA DE 

RONDÔNIA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N2  104/2024 

Altera os §§ 29  e 32  do artigo 12-A da Lei 

Complementar n2  1.056, de 26 de fevereiro 

de 2020, que "Estabelece a Estrutura 

Organizacional Político-Administrativa da 

Assembleia Legislativa do Estado de 

Rondônia.". 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12  Ficam alterados os §522  e 32  do artigo 12-A da Lei Complementar n° 1.056, 

de 26 de fevereiro de 2020, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 12-A. 

§ 1° 	  

§ 22 Dentro da cota de Gabinete Parlamentar, o Deputado terá direito à nomeação 

de, até, 46 (quarenta e seis) servidores mencionados no § 12 deste artigo, desde que o 

vencimento não seja inferior ao salário-mínimo nacional vigente no país. 

§ 32 Os titulares dos Gabinetes das Vice-Presidências, das Secretarias da Mesa 

Diretora, das Comissões Permanentes, da Ouvidoria Parlamentar, da Corregedoria 

Parlamentar e da Liderança do Governo têm direito à nomeação de até 10 (dez) 

servidores Assessores Técnicos, dentro do valor mensal estipulado, desde que 

preencham os requisitos exigidos para o exercício do cargo." (NR) 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 31 de janeiro de 2025. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2024. 

Depu 	 ELO CRUZ 
Pr sid 	ALE/RO 
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